INDICAÇÃO N.º

2137
, DE 2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes que viabilizem a duplicação da SP-079, no trecho a saber, na Estância Turística de ITU.

JUSTIFICATIVA

A Indicação que ora fazemos foi-nos encaminhada pelo Nobre Vereador Olavo Volpato e objetiva a Duplicação da SP-79, da SP-280, até a entrada da Cidade de ITÚ, defronte a Escola Técnica Estadual Martinho Di Ciero.

O atendimento desta irá de encontro aos anseios da população em função do intenso tráfego de veículos naquela via ponde me risco a vida dos usuários.

Sala das Sessões, em

ROGÉRIO NOGUEIRA

Deputado Estadual
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